
do processo orçamentário para criar uma estrutura e um processo 

UNIDADE 5
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Agora que nos familiarizamos com o Orçamento Público, 
vamos voltar ao ponto inicial de nossa jornada e indagar novamente: 
por que precisamos de um Orçamento Público? Na primeira 
Unidade, vimos que o orçamento é importante porque é por meio 
dele que se materializam as ações governamentais. Mas, por que é 
assim? Por que as ações têm que passar pelo orçamento? Qual é o 
benefício disso?
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Para responder a essas questões, considere as duas situações 
seguintes:

Você está autorizado a falar ao celular no meio de uma 
sessão de cinema? Não. Apesar de não haver nenhuma 
lei proibindo pessoas de fazerem isso, se o fizerem, 
provavelmente levarão uma vaia ou ouvirão reclamações 
das pessoas presentes.

Você está autorizado a conduzir seu veículo pela faixa de 
pedestres durante a passagem de um transeunte? Não. 
Você poderá ser multado pelas autoridades de segurança 
pública, se transgredir a regra, ou receber um sinal de 

agradecimento do pedestre, se respeitá-la.

Pois bem. A sociedade em que vivemos é composta de pessoas 
que agem de acordo com determinadas regras de conduta – formais 
ou informais. Essas regras são denominadas, na literatura acadêmica, 
de instituições. As instituições são as regras, tidas como legítimas 
pelos indivíduos, que definem o que os indivíduos e organizações 
podem fazer, bem como os incentivos e as sanções de cada conduta.

Sendo assim, podemos afirmar que o sistema orçamentário 
é uma instituição. Ele foi criado para definir as regras de gestão dos 
recursos públicos, de modo a respeitar e atender os interesses da 
coletividade.

Você pode estar se perguntando: como e por que essa instituição 

foi criada?

Vamos entender: houve uma época em que não havia nenhuma 
regra definida em relação ao poder de arrecadação de recursos da 
sociedade pelos governantes, nem sobre a forma de aplicação desses 
recursos. Na baixa Idade Média, por exemplo, sempre que um rei 
decidia fazer uma grande obra ou se via em dificuldades financeiras 
para custear uma guerra, ele estabelecia, unilateralmente, um tributo 
e o impunha aos habitantes do reino. São vários os exemplos de 
revoltas motivadas ou agravadas pelos excessos de tributação dos 
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reis (Revolução Gloriosa, na Inglaterra; Revolução Francesa; guerra 
de independência, nos EUA; Inconfidência Mineira, no Brasil etc.). 

Em resposta aos excessos dos governantes, surgiu a ideia 
de se estabelecerem regras para disciplinar os assuntos de interesse 
coletivo, entre os quais a criação de impostos e sua aplicação. Esse 
regramento seria feito pelo colegiado de representantes da sociedade, 
que conhecemos hoje como poder legislativo, o qual teria suas 
prerrogativas sensivelmente fortalecidas com a instituição formal 
do Orçamento Público. Até hoje, a aprovação, o monitoramento, 
a fiscalização e a avaliação do Orçamento Público estão entre as 
principais funções do poder legislativo, sendo esse poder tão mais 
forte quanto mais efetivamente participe do processo orçamentário.  

Na Idade Moderna, o primeiro país a estabelecer regras 
orçamentárias foi a Inglaterra, cuja Constituição passou a incluir o 
seguinte dispositivo:

Nenhum tributo ou auxílio será instituído no Reino, senão 
pelo seu conselho comum, exceto com o fim de resgatar 
a pessoa do Rei, fazer seu primogênito cavaleiro e casar 
sua filha mais velha uma vez, e os auxílios para esse fim 
serão razoáveis em seu montante. (MAGMA CARTA, 

1215, art. 12, tradução da autora).

Portanto, considerando-se a expressão “conselho comum”, 
existente na citação anterior, que significa “parlamento” ou “Poder 
Legislativo”, ou seja, os representantes dos cidadãos, o rei só poderia 
criar e arrecadar um tributo se tivesse a prévia autorização do Poder 
Legislativo. Vemos, assim, que o Orçamento Público surgiu como 
instrumento de controle dos poderes dos governantes. 

Contudo, perceba que, nesse momento, ainda não havia a 
separação entre as finanças do rei e as finanças do Estado, já que 
era o rei quem decidia o que fazer com os tributos arrecadados. Essa 
separação ocorreu paulatinamente, à medida que o Poder Legislativo 
foi estabelecendo requisitos para o planejamento, a organização e a 
demonstração das contas públicas. Além dos excessos de arrecadação 
de tributos, outros problemas vão se colocando no sistema político 
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e demandando que o orçamento se modifique para solucioná-
los. Por exemplo: o governante pode decidir unilateralmente que 
aumentar o efetivo de soldados é mais importante do que aumentar 
o efetivo de médicos? Ao dar resposta negativa a essa pergunta, o 
Poder Legislativo estabelece regras para os gastos do governo e, 
consequentemente, passa a necessitar de um modelo de Orçamento 
Público que demonstre não apenas o que está sendo arrecadado, 
mas também como esses recursos estão sendo gastos.

Esse processo de amadurecimento institucional foi bastante 
lento, tendo levado mais de cinco séculos para chegar a um modelo 
de orçamento plenamente desenvolvido. Apenas em 1822 é que 
o Poder Executivo da Inglaterra apresentou ao parlamento um 
demonstrativo detalhando as receitas e despesas para o exercício.

Mas as transformações do orçamento não pararam por aí. A 
legislação orçamentária e as organizações que tratavam do Orçamento 
Público foram sofrendo modificações e se ampliando à medida que a 
sociedade industrial moderna se tornava mais complexa e as despesas 
governamentais se ampliavam. 

Particularmente ao longo do século XX, o crescimento das 
despesas públicas foi marcante em praticamente todos os países – 
desenvolvidos e subdesenvolvidos. Enquanto o governo dos EUA, 
por exemplo, gastava 6,5% do PIB em 1890, esse percentual alcançou 
35% na década de 1990 (GIACOMONI, 2008, p. 3). No Brasil, a 
participação do Estado no PIB saltou de 17% em 1947 para 47,5% 
em 1980. 

Desse modo, podemos afirmar que crescimento das despesas 
públicas significa elevação da carga tributária ou do endividamento 
público para financiar tais gastos. Ou seja, tanto a carga tributária 
quanto à dívida do setor público cresceram substancialmente ao longo 
do tempo, com diversos efeitos sobre a economia e a sociedade. Veja 
alguns desses efeitos:

O crescimento da carga tributária significa a retirada de 
recursos das mãos das pessoas e empresas para as mãos 
do governo, reduzindo a capacidade de investimentos do 
setor privado. 
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Os tributos fazem parte dos custos de produção das 
empresas. Logo, se os tributos se elevam, os preços das 
mercadorias tendem a aumentar, alimentando a inflação e 
reduzindo o poder de compra das pessoas.

Quando o governo eleva os tributos de forma seletiva, 
ou seja, fazendo-o incidir sobre determinadas atividades 
apenas, ele reduz a lucratividade desses setores e, 
consequentemente, incentiva a migração de investimentos 
para outros setores e atividades. 

Se, em vez de aumentar impostos, o governo opta por 
tomar empréstimos para financiar os seus gastos, ele 
aumenta sua capacidade de fazer gastos no presente, 
mas reduz a capacidade de gastar no futuro, pois terá que 
retirar, de suas receitas futuras, o montante necessário 
para pagar os juros da dívida contraída.

Como o aumento dos tributos, o aumento da dívida pública 
também transfere recursos das pessoas e empresas para as 
mãos do Estado, reduzindo a capacidade de investimentos 
do setor privado.

Além disso, como o dinheiro emprestado ao governo é 
operação que, regra geral, rende juros com baixo risco 
e esforço, o endividamento público desvia recursos de 
atividades produtivas que geram emprego, renda, bens e 

serviços na economia.

Observando a Tabela 1, você percebe que a participação do 

governo nas contas nacionais aumentou ou diminuiu ao longo 

do tempo? Por quê?



Bacharelado em Administração Pública

Orçamento Público

132

Tabela 1: Evolução da carga tributária e da dívida pública (% PIB)

Fonte: Elaborada pela autora deste livro

Por outro lado, crescimento dos gastos públicos significa 
expansão da infraestrutura (transportes, energia, comunicações, 
saneamento etc.), da prestação de serviços governamentais 
(educação, saúde, segurança pública e outros) e da concessão de 
benefícios públicos (transferência de renda, bolsas de estudo, auxílio-
doença etc.), que são demandas feitas pela sociedade. Veja os mapas 
da Figura 11.

Figura 11: Evolução da malha viária terrestre dos municípios
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2000)

Logo, não é difícil percebermos que um dos principais dilemas 
da economia moderna é encontrar o equilíbrio entre os benefícios 
gerados pela atuação do Estado e os custos arcados pela sociedade 
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para prover as fontes de financiamento desses gastos. Nesse contexto, 
faz toda diferença ter um instrumento que deixe claro à sociedade os 
termos desse dilema. Esse instrumento é o Orçamento Público.

Em meio a tantas controvérsias que rodeiam essa questão: qual 

é o tamanho do Estado de que precisamos?

Sobressai o consenso de que, qualquer que seja o nível 
de gastos realizado pelo Estado, haverá sempre demandas não 
atendidas, devendo os recursos colocados à disposição do Estado 
serem utilizados com a máxima eficiência e eficácia.

Em suma, partimos de um modelo de orçamento que 
objetivava apenas controlar a capacidade dos governantes de 
arrecadar tributos e migramos, paulatinamente, para modelos que 
vão se tornando mais complexos para atender a necessidade de 
se evidenciar o planejamento de ações, as decisões de gastos e os 
resultados produzidos pelo governo. 

Em que ponto da evolução do Orçamento Público nos 

encontramos hoje?

Quando o Orçamento Público foi criado e começou a ser 
difundido, a preocupação central era, como vimos, com o controle 
do montante de receitas arrecadadas e de gastos realizados pelo 
governo. Naquele contexto, desenvolveu-se o que hoje chamamos de 
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orçamento tradicional. O orçamento tradicional, conhecido como 
lei de meios, estipulava tetos orçamentários para cada unidade 
administrativa do governo e detalhava os objetos de gasto (pessoal, 
equipamentos etc.). Via-se o orçamento como um processo contábil, 
com foco no controle.

Já no início do século XX e particularmente após o advento 
da crise econômica de 1930, considerada a pior crise do capitalismo 
moderno, as autoridades passaram a reconhecer que o Estado tinha um 
papel importante a desempenhar na promoção do desenvolvimento 
econômico, devendo adotar políticas fiscais ativas (gastos públicos 
para gerar emprego e renda) e políticas regulatórias para disciplinar 
o funcionamento do mercado. Nesse novo cenário, o Orçamento 
Público passava a ser instrumento não apenas de controle dos gastos, 
mas também de execução da política fiscal. 

Para desempenhar esse papel, o orçamento precisava 
detalhar com maior apuro a natureza econômica dos gastos, seus 
objetivos e metas e suas fontes de financiamento. Desenvolveram-se, 
principalmente no período pós-Segunda Guerra Mundial, diversas 
alternativas de elaboração orçamentária, das quais emanaram 
e se difundiram uma nova classificação econômica e funcional 
das despesas, bem como a estrutura orçamentária por programas 
e projetos, que aproximava orçamento e planejamento. O novo 
modelo, conhecido como orçamento por programas, representou 
um importante passo no aprimoramento da programação de gastos, 
por permitir a explicitação de custos e produtos e a discussão da 
relação custo/benefício das alternativas de ação. 

A partir da década de 1970, quando as crises econômicas 
passaram a se manifestar em situações de excessivo endividamento 
por parte dos governos e dificuldades de elevação da carga tributária, 
passa-se a reconhecer que, ao invés de aumentar os gastos, o governo 
precisa gastar melhor. Ganha destaque a ideia de que o orçamento 
por programas precisa ser aperfeiçoado rumo ao um orçamento 
por resultados ou orçamento de desempenho, que coloque em 
relevo não o que o governo gasta, mas o que o governo realiza. 
O orçamento por programas, não obstante explicite os objetivos a 
serem alcançados pela atuação governamental, organiza-se segundo 
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a lógica de “insumos fornecidos/produtos gerados”, sem elementos 
que permitam auferir os resultados efetivamente alcançados pelas 
despesas realizadas. 

O novo desafio, portanto, passa a ser o de fazer o orçamento 
contemplar dimensões importantes do processo de políticas públicas, 
como o planejamento estratégico e a avaliação de resultados e 
impactos.

Figura 12: Novas dimensões necessárias ao modelo orçamentário
Fonte: Elaborada pela autora deste livro

Observe que, no processo de aperfeiçoamento do modelo 
orçamentário, não se trata de substituir um valor (controle) por 
outro (resultados), mas de desenvolver um modelo que contemple e 
compatibilize cada um dos valores adquiridos ao longo da história: 
planejamento dos fins, controle de meios e avaliação dos resultados. 

E no Brasil, como surgiu e evoluiu o orçamento?

A primeira lei orçamentária brasileira foi editada em 1827, 
ainda no período monárquico. Contudo, devido a dificuldades de 
capacidade administrativa, logística e infraestrutura, não chegou 
a ser implementada. Somente em 1831 passa-se a ter a primeira 
experiência brasileira de orçamento, como pode ser observado na 
Figura 13.

A primeira Constituição republicana, promulgada em 1891 sob 
regime democrático, conferia ao parlamento poderes para elaborar a 
proposta de orçamento e tomar as contas do Poder Executivo. Nesse 
mesmo contexto, cria-se o Tribunal de Contas da União, que é, até 
hoje, um dos principais órgãos auxiliares do Poder Legislativo no 
exercício do controle externo. 



Bacharelado em Administração Pública

Orçamento Público

136

Cerca de quatro décadas depois, em 1934, promulga-se 
nova Constituição, que centraliza as funções de Estado no Poder 
Executivo, incluindo-se aí a elaboração da proposta orçamentária. 
Ao Congresso Nacional, atribuiu-se a função de discutir e aprovar o 
orçamento e julgar as contas do Presidente da República.

Figura 13: Fragmento da primeira lei orçamentária brasileira
Fonte: Collecção das Leis do Império do Brazil (1876)

De modo geral, a partir daí haverá certa alternância entre as 
Constituições no que concerne às prerrogativas do poder executivo e 
do poder legislativo em iniciar, alterar e aprovar matéria orçamentária. 

Mesmo durante a vigência de Constituições que conferiam ao 
Parlamento a iniciativa de elaborar o orçamento, como é o caso da 
Constituição de 1937 e 1967, o orçamento era, na prática, elaborado 
e decretado pelo Presidente da República. 

Veja o seguinte dispositivo da Constituição de 1967 sobre as 
emendas do Congresso Nacional aos projetos de lei orçamentária:

Não serão objeto de deliberação emendas de que decorra 
aumento da despesa global ou de cada órgão, projeto ou 
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programa, ou as que visem a modificar o seu montante, 

natureza e objetivo. (BRASIL, 1967).

Se não podia modificar o montante, a natureza ou o objetivo 

das dotações dos órgãos e programas, qual a relevância de se 

apresentar emendas ao orçamento?

Poucos eram os incentivos existentes para que os parlamentares 
se engajassem em um processo de aprendizado e de consolidação de 
entendimentos sobre o Orçamento Público. 

Essa cultura política, que também implicava hipertrofia do 
Poder Executivo em matéria orçamentária, explica por que a atuação 
do Poder Legislativo (Congresso Nacional, assembleias estaduais e 
câmaras de vereadores) ainda é tímida nessa matéria, não obstante 
a Constituição de 1988 ter-lhe dado amplos poderes para alterar 
e fiscalizar o orçamento. O desinteresse e a baixa capacidade 
institucional e organizacional de lidar com o orçamento constituem 
uma herança com a qual temos que lidar ainda hoje.

Voltando a nossa história, em 17 de julho de 1940 foi editado 
o Decreto-Lei n. 2.416, que veicula o primeiro código orçamentário 
brasileiro. Esse decreto-lei trazia classificações para despesas e 
receitas e regulamentava os procedimentos de autorização dos gastos 
e escrituração das contas. Um ponto interessante a observar, que 
revela estarmos, naquele momento, sob um modelo de orçamento 
tradicional, é o fato de o processo orçamentário ter sido concebido 
como um processo contábil, a ser conduzido primariamente por 
contabilistas. Na verdade, a codificação constante do decreto-
lei apenas converteu em norma legal resoluções aprovadas pela 
2ª Conferência de Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos 
Fazendários. O foco predominante era no controle, particularmente 
no cumprimento de tetos orçamentários estabelecidos por órgão e 
por tipo de despesa (pessoal, equipamentos, etc.). As classificações 
eram estruturadas em objetos de gasto pormenorizados.
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O modelo orçamentário sofrerá modificações marginais até a 
edição da Lei n. 4.320/64. Essa lei representou um enorme avanço 
na concepção e organização do Orçamento Público no Brasil, tendo 
sido recepcionada pela Constituição de 1988, orientando até hoje os 
princípios orçamentários e a execução da despesa.

A Lei n. 4.320/64 trouxe não apenas a concepção do 
orçamento por programas, como também vários outros elementos 
inovadores, sinalizando para a adoção de um modelo de orçamento 
de desempenho. O foco predominante era na gerência das ações, nos 
custos incorridos e nos resultados a alcançar. Para tanto, propunha 
que se adotassem mensurações que possibilitassem a avaliação de 
desempenho das atividades, além da adoção de demonstrativos mais 
sintéticos, ao nível do elemento de despesa, dando mais flexibilidade 
ao gestor público. 

Contudo, a substituição do Decreto-Lei n. 2.416/40 pela 
Lei n. 4.320/64 não teve o condão de alterar o processo decisório 
relativo à despesa pública. Permaneceu um acentuado viés jurídico e 
contábil na elaboração e gestão do orçamento, que só recentemente 
começamos a alterar. Isso mostra que 

[...] a existência de uma lei não é suficiente para 
mudar o comportamento administrativo calcado 
mais no controle formal da despesa do que na 
aferição dos bens e serviços públicos efetivamente 
disponibilizados à sociedade. (CORE, 2004). 

Além de alterar a legislação, é preciso criar capacidade 
organizacional, competências e tecnologias para se promover as 
mudanças desejadas.

Mas qual é o modelo de orçamento que queremos?

Há três princípios que norteiam a busca de aprimoramento 
do processo orçamentário e das estruturas de gestão das políticas 
públicas hoje:
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eficiência da máquina governamental;

efetividade das políticas públicas; e

qualidade do gasto.

Para tanto, o desafio consiste em se buscar um modelo de 
planejamento, governança e gestão voltados para resultados, visando 
a transcender o mero controle de insumos.

Atualmente, um dos principais problemas do processo 
orçamentário, no que respeita sua contribuição para o desenvolvimento 
humano e social no Brasil, reside no descasamento entre o processo 
de elaboração e execução do orçamento, de um lado, e o processo 
de elaboração e execução das políticas públicas, de outro. Veja o 
exemplo desse descasamento.

Em setembro de 2000, por ocasião da Cúpula do Milênio, 
191 países assinaram a Declaração do Milênio. Com base nessa 
declaração, a Organização das Nações Unidas (ONU) elaborou 
a estratégia de desenvolvimento humano consolidada nos oito 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. 

Objetivo 1: Erradicar a pobreza extrema e a fome.

Objetivo 2: Alcançar o ensino primário universal.

Objetivo 3: Promover a igualdade entre os sexos e a autonomia 
da mulher.

Objetivo 4: Reduzir a mortalidade infantil.

Objetivo 5: Melhorar a saúde materna.

Objetivo 6: Combater o HIV/AIDS e outras  enfermidades.

Objetivo 7: Garantir a sustentabilidade do meio ambiente.

Objetivo 8: Fomentar uma associação mundial para o 

desenvolvimento.

Como signatário* da Declaração do Milênio, o governo 
brasileiro instituiu grupos de trabalho com cerca de 200 especialistas 
de 17 ministérios e de 14 agências do Sistema Nações Unidas, para 
tratar dos diversos temas da Declaração. Deliberou-se, por exemplo, 
que o governo brasileiro iria perseguir as seguintes metas:
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Reduzir a 25%, entre 1990 e 2015, a proporção da 
população com renda inferior a 1 US$ per capita por dia.

Erradicar a fome até 2015.

Garantir que, até 2015, todas as crianças do país concluam 
o ensino fundamental.

Promover, na Rede do Sistema Único de Saúde, cobertura 
universal por ações de saúde sexual e reprodutiva até 
2015.

Até 2015, ter detido o crescimento da mortalidade por 
câncer de mama e de colo de útero, invertendo a tendência 
atual.

Até 2015, ter reduzido a incidência da malária e da 
tuberculose.

Até 2010, ter eliminado a hanseníase.

O Governo Federal já publicou três Relatórios Nacionais de 
Acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, em 
2004, 2005 e 2007. Ocorre que a estrutura atual do PPA não permite 
identificar, nem quantificar, os gastos do Governo Federal alocados 
para a consecução desses objetivos. Não constou dos Relatórios 
Nacionais qualquer referência aos recursos investidos pelo Governo 
Federal para atingir as metas por ele mesmo instituídas. Assim, um 
desafio que se apresenta para o país é refletir nos planos de governo 
o esforço orçamentário para alcançar os Objetivos do Milênio.

A manifestação mais clara do descasamento entre orçamento e 
políticas públicas é o fato de que, na maior parte dos órgãos públicos, 
esses dois processos são tratados por unidades administrativas 
separadas, havendo uma unidade de planejamento, uma unidade 
de orçamento e unidades que tratam da execução finalística das 
políticas – com pouca integração entre eles.
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Quando o foco da ação governamental é a resolução de um 
problema e a produção de impactos sobre determinada situação, 
faz-se necessário adotar estratégias que, via de regra, abarcam ações 
que estão sob a alçada de órgãos distintos. Por exemplo, a melhoria 
do desempenho escolar de estudantes carentes requer ações não 
apenas de educação e cultura, mas também de saúde e assistência 
social. A dificuldade de se promover trabalho cooperativo eficiente 
entre diferentes órgãos e unidades administrativas é o que se conhece 
hoje como problema da transversalidade.

Outro problema reside na superposição de responsabilidades 
e ações entre os três níveis de governo, em alguns casos, e na falta 
de definição sobre os responsáveis pelo tratamento de determinados 
problemas, em outros casos. Mesmo quando as responsabilidades 
estão definidas, seria desejável o estabelecimento de sinergias 
entre esferas de governo, de modo a maximizar a troca de 
conhecimentos, tecnologias e outros recursos. Um dos mecanismos 
recentemente adotados para tratar essa questão é a celebração de 
consórcios públicos. Os consórcios públicos, regulamentado pela 
Lei n. 11.107/05, são parcerias formadas por dois ou mais entes 
da federação para a realização de objetivos de interesse comum, 
em qualquer área (tratamento de lixo, saneamento básico, saúde, 
abastecimento, projetos urbanos etc). Já há inúmeros consórcios em 
funcionamento, principalmente entre municípios, cujo andamento e 
resultados precisam ser acompanhados e estudados.
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As inovações tecnológicas, organizacionais e normativas, 
contudo, pouco fazem por si mesmas. Não adianta inovar se as pessoas 
que vão operar essas inovações não estiverem preparadas para isso. 
Ao contrário, quando as pessoas estão motivadas e capacitadas a 
atender aos desafios, os resultados são surpreendentes mesmo sem 
alterações estruturais importantes. Para tanto, faz-se necessário 
empreender ações para profissionalizar e capacitar continuamente a 
força de trabalho, promover a criação e o gerenciamento de carreiras 
pensadas em perspectiva estratégica, introduzir e difundir a lógica de 
gestão por competências para melhor alocação e uso dos talentos e 
implementar sistemáticas de incentivo e responsabilização.

Chegado ao final de nossa discussão, caro estudante, é 
importante que você atente para dois aspectos fundamentais. 

O primeiro é que as instituições e organizações orçamentárias 
que vigoram hoje – como a legislação de finanças públicas, os 
sistemas de informação, as práticas de planejamento, as comissões 
de orçamento do legislativo, os instrumentos de avaliação e controle, 
entre outros – são inovações muito recentes no contexto institucional 
brasileiro, a maior parte das quais datando da década de 1960 ou 
posterior. Isso quer dizer que ainda há muito a fazer no que diz 
respeito à compreensão e ao aperfeiçoamento dessas instituições e 
organizações, sobretudo no nível dos municípios.

O segundo aspecto é que os gestores públicos têm um papel 
ativo fundamental a desempenhar no processo de aperfeiçoamento de 
nosso modelo orçamentário, particularmente no tocante à ampliação 
da transparência e à pesquisa e desenvolvimento de novas práticas 
de planejamento, gestão e avaliação orçamentária.
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Resumindo
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Atividades de aprendizagem

tem sobre o tema?
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Caro estudante, chegamos ao final desta disciplina.

Como você pôde observar, abordamos uma das tarefas 
mais importantes no gerenciamento operacional, alinhado às 
orientações políticas de governo, que consiste em cuidar do 
financiamento do plano estratégico de ações, considerando um 
conjunto de instrumentos definidos em arcabouço legal normativo 
integrado. Um dos instrumentos é o plano operacional, derivado do 
plano estratégico, com abrangência para o mandato do gestor do 
executivo. O controle desse plano não deve somente retroalimentar 
o plano estratégico, mas também embasar a definição dos recursos 
orçamentários necessários ao âmbito público.

Vimos ainda que o Orçamento Público, sua elaboração, 
aprovação e gestão exigem conhecimentos bastante aprofundados 
do ciclo orçamentário e também a implementação de um sistema de 
informações que o integre às etapas financeira e contábil do ciclo de 
gestão das receitas e despesas. Por estar sustentado em arcabouço 
legal formado pelas leis orçamentárias, esse instrumento está sujeito 
à gestão compartilhada de poderes distintos – Legislativo e Executivo 
– o que faz do orçamento um instrumento de sinalização concreta da 
capacidade governativa dos órgãos públicos.

Por fim, vimos que o embate político, mencionado anteriormente, 
deve ser acompanhado, se necessário, por revisão das políticas públicas 
vigentes e ampla disseminação de informações aos demais atores, em 
particular, à sociedade, para que o controle a ser exercido por ela esteja 
sustentado em definições atualizadas das prioridades do governo.

Não finalize seus estudos por aqui... Continue pesquisando 
para construir o seu conhecimento. 
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Foi um prazer enorme trabalhar com você ao longo desta 
disciplina.

Sucesso!

Professora Rita de Cássia Leal Fonseca dos Santos
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